	
[bookmark: _Hlk233898737]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Construção do Mirante sobre o Rio São Domingos Município de São Domingos – GO
1. Identificação do objeto
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Mirante sobre o Rio São Domingos, localizado na Av. Presidente Kennedy, área pública, Setor Leste, São Domingos – GO.
A contratação possui natureza de obra pública de engenharia, destinada à revitalização da orla do lago/Rio São Domingos, com finalidade de qualificar o espaço público, fomentar o turismo local e proporcionar área de lazer, contemplação e convivência para moradores e visitantes.
Município: São Domingos – GO.
Secretaria requisitante: informação não apresentada.
Objeto: construção do Mirante sobre o Rio São Domingos.
Local de execução: Av. Presidente Kennedy, área pública, Setor Leste, São Domingos – GO.
Prazo de execução: 5 meses.
Regime de execução: empreitada global. Modalidade de licitação: Concorrência. Valor total da obra: R$ 576.554,46.
Valor do convênio: R$ 508.174,00.
Valor de contrapartida: R$ 68.380,46.
Fonte de recursos: Convênio nº 985908/2025 e contrapartida municipal.
Base orçamentária: SINAPI 02/2026 – Goiás; GOINFRA Civil 12/2025 – Goiás.
Referência da planilha: planilha onerada.
Documentos disponíveis: planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, BDI, composições de preço unitário, memorial de cálculo, projeto arquitetônico, projeto estrutural, projeto elétrico, projeto de fundações, projeto hidrossanitário e memorial descritivo.
2. Descrição da necessidade da contratação
A contratação justifica-se pela necessidade de revitalizar a orla do lago/Rio São Domingos, mediante implantação de equipamento público voltado à contemplação, lazer, permanência, valorização urbana e incremento do turismo local.
A intervenção busca melhorar a infraestrutura pública existente, ampliar a atratividade do município e criar espaço adequado para uso da população e de visitantes. A não realização da contratação poderá manter a área subutilizada, reduzir o potencial turístico local, limitar a fruição do espaço público e comprometer o aproveitamento dos recursos vinculados ao Convênio nº 985908/2025.
A demanda atende ao interesse público por qualificação urbana, valorização paisagística, estímulo ao turismo e melhoria da infraestrutura municipal. Em termos de gestão: é uma entrega com impacto urbano e turístico, desde que o escopo seja executado com controle técnico e não no modo “vamos vendo”.
3. Requisitos da contratação
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A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, legais, administrativos, ambientais e operacionais necessários à execução adequada da obra, incluindo:
a) execução integral conforme projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, fundações, hidrossanitário, memorial descritivo, planilha orçamentária, composições de preço unitário, BDI, cronograma físico-financeiro e memorial de cálculo;
b) observância das normas técnicas aplicáveis às obras de engenharia, estruturas, fundações, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias, acessibilidade, segurança do trabalho e demais disciplinas pertinentes;
c) execução por empresa com capacidade técnica compatível com o objeto;
d) fornecimento de materiais, mão de obra, ferramentas, equipamentos, transporte, mobilização, desmobilização, administração local e demais insumos necessários;
e) apresentação de responsável técnico legalmente habilitado e respectivas ART/RRT, conforme atribuições profissionais aplicáveis;
f) cumprimento das normas de segurança do trabalho, sinalização provisória, isolamento da área de intervenção e proteção de trabalhadores, usuários e terceiros;
g) controle da qualidade dos materiais e serviços executados;
h) destinação adequada de resíduos da construção civil;
i) cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado;
j) execução sob fiscalização técnica da Administração Municipal, com medições compatíveis com os serviços efetivamente executados.
4. Estimativa das quantidades
O quantitativo principal informado corresponde à área construída de 224,24 m².
Os quantitativos analíticos da obra deverão constar na planilha orçamentária, memorial de cálculo, projetos e memorial descritivo, documentos já indicados como disponíveis.
Memória de cálculo sintética:
Área construída informada: 224,24 m². Valor total estimado da obra: R$ 576.554,46.
Critério adotado: quantitativos definidos a partir dos projetos técnicos e documentos orçamentários disponíveis.
Documentos de suporte: planilha orçamentária, memorial de cálculo, projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, fundações, hidrossanitário e memorial descritivo.
Não foram apresentados neste ETP os quantitativos analíticos por item de serviço. Assim, para fins de planejamento preliminar, considera-se como quantitativo principal a área construída informada, devendo a execução observar integralmente os quantitativos constantes da planilha orçamentária aprovada.
5. Levantamento de mercado
Foram analisadas as alternativas possíveis para atendimento da necessidade pública:
Alternativa 1 – Não contratação:
Não atende ao interesse público, pois manteria a área sem a intervenção planejada, sem melhoria da infraestrutura urbana e sem aproveitamento adequado do potencial turístico.

Alternativa 2 – Execução direta pela Administração:
A execução direta exigiria equipe própria especializada, disponibilidade de mão de obra, equipamentos, insumos, controle tecnológico, gestão de cronograma e capacidade operacional contínua. Não foram apresentadas informações demonstrando que o Município dispõe de estrutura própria suficiente para executar diretamente a obra.
Alternativa 3 – Contratação parcelada por serviços ou etapas:
Poderia ampliar a competição em itens específicos, porém aumentaria a complexidade de gestão, criaria interfaces contratuais distintas e poderia gerar conflitos de responsabilidade técnica entre etapas interdependentes da obra.
Alternativa 4 – Contratação de empresa especializada por empreitada global:
Mostra-se a solução mais adequada, pois centraliza a responsabilidade pela execução integral da obra, favorece a compatibilidade entre etapas, facilita a fiscalização e melhora a gestão de prazo, qualidade e custo.
Diante da análise, a solução recomendada é a contratação de empresa especializada em obra de engenharia, por empreitada global, mediante Concorrência.
6. Estimativa do valor da contratação
O valor total estimado da obra é de R$ 576.554,46, conforme planilha orçamentária onerada apresentada.
A composição financeira informada é a seguinte:
Valor total da obra: R$ 576.554,46.
Valor do convênio: R$ 508.174,00.
Valor de contrapartida municipal: R$ 68.380,46.
Fonte de recursos: Convênio nº 985908/2025 e contrapartida municipal. A base orçamentária indicada é composta por:
a) SINAPI 02/2026 – Goiás;
b) GOINFRA Civil 12/2025 – Goiás;
c) planilha orçamentária;
d) BDI;
e) composições de preço unitário;
f) memorial de cálculo.
Registra-se que a base SINAPI 02/2026 – Goiás e GOINFRA Civil 12/2025 – Goiás foi informada pela Administração e deverá ser conferida quanto à sua disponibilidade e compatibilidade com a data de elaboração do orçamento antes da publicação do edital. Melhor travar essa governança agora do que abrir chamado com o controle depois.
7. Descrição da solução como um todo
A solução consiste na execução da construção do Mirante sobre o Rio São Domingos, contemplando os serviços necessários à implantação completa da edificação/equipamento público, conforme projetos e documentos técnicos disponíveis.
A obra deverá ser executada de forma integrada, abrangendo os serviços previstos nos projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, fundações e hidrossanitário, além dos serviços complementares constantes na planilha orçamentária e no memorial descritivo.

A contratada deverá executar os serviços com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, ferramentas, encargos, transporte, mobilização, desmobilização, administração local, controle executivo, limpeza final e demais atividades necessárias à entrega do objeto em condições adequadas de uso.
A fiscalização da Administração deverá acompanhar a compatibilidade entre projeto, planilha, cronograma e execução física, com controle de medições, verificação de qualidade dos serviços e exigência de correção de eventuais inconformidades.
8. Justificativa para parcelamento ou não da contratação
Recomenda-se o não parcelamento da contratação, adotando-se a execução em empreitada global.
A obra possui etapas tecnicamente interdependentes, abrangendo fundações, estrutura, arquitetura, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e demais serviços correlatos. O parcelamento poderia aumentar o risco de incompatibilidade entre serviços, atrasos, retrabalho e dificuldade de responsabilização técnica.
A contratação global proporciona maior eficiência administrativa, melhor controle contratual, redução de interfaces entre executores, maior clareza na responsabilização da contratada e melhor gestão do cronograma físico-financeiro.
9. Resultados pretendidos
Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:
a) revitalização da orla do lago/Rio São Domingos;
b) implantação de equipamento público voltado ao turismo e lazer;
c) melhoria da infraestrutura urbana do Setor Leste;
d) valorização paisagística e funcional da área pública;
e) ampliação dos espaços de convivência para moradores e turistas;
f) fomento ao turismo local;
g) adequada aplicação dos recursos do Convênio nº 985908/2025 e da contrapartida municipal;
h) entrega de obra pública segura, funcional e compatível com os projetos técnicos.
10. Providências prévias da Administração
Antes da contratação, recomenda-se que a Administração adote as seguintes providências:
a) comprovar a titularidade, posse ou disponibilidade da área pública onde será executada a obra;
b) aprovar formalmente os projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, fundações e hidrossanitário;
c) conferir a compatibilidade entre projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma;
d) validar o orçamento, BDI, composições de preço unitário e memorial de cálculo;
e) confirmar a base orçamentária informada, especialmente quanto à referência GOINFRA Civil 12/2026 – Goiás;
f) comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira do convênio e da contrapartida municipal;
g) designar gestor e fiscal técnico do contrato;
h) exigir ART/RRT dos projetos e da execução, conforme aplicável;
i) verificar a necessidade de licença, autorização, anuência ou dispensa ambiental;

j) definir critérios de medição, recebimento provisório e recebimento definitivo;
k) inserir no processo todos os documentos técnicos disponíveis;
l) verificar condições de acessibilidade, segurança dos usuários e compatibilidade urbanística da intervenção.
11. Contratações correlatas ou interdependentes
Foram informados como documentos disponíveis os projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, fundações, hidrossanitário, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma, BDI, composições de preço unitário e memorial de cálculo.
Não foram apresentadas contratações correlatas ou interdependentes adicionais.
Caso seja identificada a necessidade de licenciamento ambiental, autorização específica, sondagem complementar, estudo geotécnico, adequação de projeto ou aprovação urbanística, tais providências deverão ser tratadas previamente ou de forma vinculada à contratação principal.
12. Impactos ambientais e medidas mitigadoras
A execução da obra poderá gerar impactos ambientais temporários, especialmente relacionados à geração de resíduos da construção civil, poeira, ruídos, movimentação de materiais, circulação de trabalhadores e equipamentos, consumo de água e energia e eventual interferência no entorno do corpo hídrico.
Como medidas mitigadoras, recomenda-se:
a) destinação adequada dos resíduos da construção civil;
b) controle de poeira durante a execução;
c) controle de ruídos em horários compatíveis;
d) organização e limpeza do canteiro de obras;
e) proteção das áreas adjacentes e do entorno do Rio São Domingos;
f) prevenção de carreamento de sedimentos ou resíduos para o corpo hídrico;
g) uso racional de água e energia;
h) observância das exigências ambientais aplicáveis;
i) verificação prévia da necessidade de licença, autorização ou dispensa ambiental.
13. Análise de riscos
Risco técnico: incompatibilidade entre projetos, orçamento e execução.
Medida preventiva: compatibilização prévia dos projetos e conferência da planilha.
Medida corretiva: revisão técnica formal antes da execução do serviço afetado.
Risco orçamentário: divergência de quantitativos, composições, BDI ou data-base.
Medida preventiva: validação do orçamento e das bases referenciais.
Medida corretiva: correção da planilha antes da licitação ou formalização de ajuste conforme legislação aplicável.
Risco financeiro: insuficiência ou atraso na liberação dos recursos do convênio ou da contrapartida.
Medida preventiva: comprovação da disponibilidade financeira e planejamento de desembolso.
Medida corretiva: reprogramação contratual justificada, se cabível, sem prejuízo da observância legal.

Risco de prazo: atraso na execução por falhas de mobilização, fornecimento ou gestão da obra.
Medida preventiva: cronograma físico-financeiro exequível e exigência de planejamento executivo.
Medida corretiva: notificação da contratada, adoção de plano de recuperação e aplicação de sanções, se cabível.
Risco ambiental: destinação irregular de resíduos ou interferência indevida no entorno do Rio São Domingos.
Medida preventiva: controle ambiental da obra e orientação à contratada quanto às medidas mitigadoras.
Medida corretiva: paralisação do serviço irregular e exigência de correção imediata.
Risco administrativo: ausência de documentos essenciais no processo.
Medida preventiva: checklist da fase preparatória, com projeto, orçamento, ART/RRT, disponibilidade orçamentária e análise ambiental.
Medida corretiva: saneamento processual antes da publicação do edital.
Risco contratual: execução em desconformidade com os projetos e especificações. Medida preventiva: fiscalização técnica contínua e critérios objetivos de medição. Medida corretiva: rejeição dos serviços não conformes e exigência de refazimento pela contratada.
14. Viabilidade da contratação
Com base nas informações apresentadas, a contratação é tecnicamente viável, considerando a existência de projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma
físico-financeiro, BDI, composições de preço unitário e memorial de cálculo.
A contratação é economicamente viável, tendo em vista o valor total estimado de R$ 576.554,46, composto por R$ 508.174,00 de recursos do Convênio nº 985908/2025 e R$ 68.380,46 de contrapartida municipal.
A contratação é administrativamente viável, desde que sejam adotadas as providências prévias indicadas, especialmente a validação da documentação técnica, comprovação da disponibilidade orçamentária e financeira, regularidade da área pública e conferência da base orçamentária informada.
15. Conclusão
Diante da necessidade pública identificada, da finalidade de revitalização da orla do lago/Rio São Domingos, da existência de documentos técnicos de suporte, da definição da fonte de recursos e da estimativa orçamentária apresentada, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica e administrativa da contratação.
Recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório, na modalidade Concorrência, sob regime de empreitada global, para execução da construção do Mirante sobre o Rio São Domingos, no Município de São Domingos – GO.
A conclusão é favorável à contratação, condicionada à conferência final dos projetos, orçamento, ART/RRT, disponibilidade dos recursos do convênio e da contrapartida municipal, regularidade da área e análise ambiental aplicável.


São Domingos - GO, 13 de abril de 2026
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